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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL  

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 0109/2021, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021. TORNA PONTO
FACULTATIVO PARA AS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE

CORONEL EZEQUIEL/RN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 
Decreto nº 0109/2021, de 02 de setembro de 2021.

 
Torna Ponto Facultativo para as repartições
públicas do Município de Coronel Ezequiel/RN,
e dá outras providências
 

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado ponto Facultativo o expediente nas
repartições públicas deste município, segunda-feira, dia 06 de
setembro 2021, devendo ser preservado o funcionamento dos
serviços essenciais.
 
Parágrafo Único – O “caput” deste artigo não se aplica às
atividades essenciais e indispensáveis do setor público, tais
como hospital que atenderá em regime de plantão, limpeza
pública, segurança e outras assim consideradas.
 
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Coronel Ezequiel/RN, aos 02 de setembro de 2021.
 
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito do Município de Coronel Ezequiel/RN
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